INDICAÇÃO Nº 
1136
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado para determinar à Secretaria de Segurança Pública, a ampliação e o aparelhamento dos efetivos dos 8º, 35º e 47º Batalhões da Polícia Militar do Estado de São Paulo, localizados em Campinas.

JUSTIFICATIVA

Campinas tem um crescimento populacional vertiginoso, atraindo brasileiros de todos os Estados, que para lá dirigem-se em busca de sobrevivência .

Infelizmente, em maior velocidade, cresce a violência em todo o município, colocando-o nas primeiras posições de estatísticas especializadas como uma das cidades mais violentas do Estado de São Paulo.  

Em seu território ocorrem furtos, roubos de veículos, cargas, assassinatos, latrocínio e seqüestros, os quais cotidianamente podem ser constatados através da imprensa.  

A população vive apreensiva, deixando de locomover-se à noite, com medo da violência presente em toda a cidade.

A evolução da violência não é acompanhada com a ampliação e aparelhamento dos órgãos responsáveis pela Segurança Pública no município.

Há necessidade que os Batalhões da Polícia Militar localizados em Campinas, tenham seus efetivos aumentados, recebam novos veículos e equipamentos, para que tenham condições de combater o crescimento da violência urbana. 

A população paga ao Estado para ter Segurança!

É obrigação do Estado na forma Constitucional prestar segurança à população com eficiência!

Por estas razões é que postulamos que sejam ampliados e aparelhados os efetivos dos 8º, 35º e 47º Batalhões da Polícia Militar do Estado de São Paulo em Campinas. 

Sala das Sessões, em

Deputado Jonas Donizette - PSB
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